
 
  

 
 

RESPOSTA ÀS CONSULTAS 

BLOCO 1 

A Coordenação do Concurso torna públicas as respostas aos Pedidos de Esclarecimentos sobre o 

Concurso, recebidos até 16/04/2025, conforme estabelecido no item 7 do Edital. As perguntas 

apresentadas, bem como as respectivas respostas e esclarecimentos, agora integram oficialmente o 

Concurso Público em questão, devendo ser obrigatoriamente observadas por todos os Participantes. 

Consulta nº 1 Recebida em: 14/04/2025 Hora: 10:43 
Prezados, 

Os arquivos da prancha padrão estão com problemas.  

Não consigo visualizá-los. 

Aguardo retorno, 
Resposta à consulta: 
Verificamos os arquivos mencionados no site e não encontramos nenhum problema técnico. 

Sugerimos a extração dos arquivos da pasta compactada antes de tentar acessá-los. Caso ainda 

encontre problemas, busque fazer o download dos arquivos através de outro navegador ou dispositivo. 

 

 

 

 

 

 



 
  

 
 

Consulta nº 2 Recebida em: 14/04/2025 Hora: 19:15 
Nossa lista detalhada de demandas: 

Um artigo sobre a iniciativa: 

Resposta à consulta: 
Sugerimos que busque integrar uma equipe que se adeque aos requisitos do Concurso, de acordo com 

o subitem 4.1 do Edital: “Poderão participar do presente Concurso pessoas físicas ou jurídicas, 

brasileiras ou estrangeiras, desde que atendam integralmente às exigências estabelecidas neste 

Edital. Em qualquer dessas modalidades de participação será obrigatória a designação de 

Responsável Técnico, que representará sua equipe perante a organização do certame e deverá 

atender aos requisitos profissionais, étnico-raciais e de qualificação técnica”. Conforme estabelecido 

no subitem 4.2 do Edital, o responsável técnico deverá ser, obrigatoriamente: “Arquiteto(a) ou 

urbanista, autodeclarado negro, conforme o conceito do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), com a devida validação pela subcomissão de heteroidentificação;” e estar 

“Registrado(a) e adimplente perante o seu Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU/UF) ou, no caso de profissionais estrangeiros, perante a ordem profissional competente”. 

Assim, poderá propor oficialmente seus projetos. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  

 
 

Consulta nº 3 Recebida em: 14/04/2025 Hora: 19:21 
Breve descrição do projeto: 

Descrição detalhada do projeto, incluindo um vídeo e o orçamento. 

Resposta à consulta: 
Ver resposta à consulta nº 2. 

 


